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PROJETO DE LEI Nº 37/2021



INSTITUI O EVENTO ANUAL DESTINADO A EXPOSIÇÃO DE VEÍCULOS EQUIPADOS COM SOM AUTOMOTIVO, CONFORME ESPECIFICA.

Autoria: Vereador José Marcos Rodrigues de Oliveira.




	     Art. 1º Fica instituído o evento anual destinado à exposição de veículos equipados com som automotivo a ser realizado anualmente no segundo domingo do mês de junho.

                        Art. 2º Em qualquer atividade comemorativa para a data, deverão ser observadas as normas e legislação municipal e estadual relativas à utilização de som automotivo em vias públicas, especialmente no que tange à regularidade dos veículos, equipamentos e volume permitido.

                           Art. 3º Para consecução das diretrizes traçadas no artigo anterior, poderão se mobilizar entidades da sociedade civil organizada e particulares para a realização do evento.

	            Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

		Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 4 de agosto de 2021.



JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
(Marquinho do Leite)
Vereador





JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 37/2021


O presente projeto de lei visa instituir um evento anual destinado à exposição de veículos equipados com som automotivo em Louveira.

Sabemos que existe grande resistência por parcela da população com relação aos proprietários de veículos com som automotivo, o que se criou em razão do abuso e desrespeito às normas de utilização desses equipamentos por uma minoria. No entanto, existem aqueles que se utilizam do som automotivo de forma sadia, com responsabilidade e como forma de lazer, nos momentos e locais adequados e autorizados para tanto.
A instituição de um evento anual para os proprietários desses veículos teve objetivo de criar um espaço que possibilite que eles exponham seus equipamentos e criem um ambiente de música de qualidade para quem quiser participar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                              Sempre, é claro, de forma regular e observando as regras e legislações aplicáveis, especialmente no que tange ao volume máximo do som.

Com esse reconhecimento daqueles que utilizam o som automotivo de forma responsável, torna-se possível que outros se interessem em participar e regularizar suas situações, e, ao invés de utilizarem seus equipamentos em locais, horários e de formas irregulares, possam participar desse movimento.

Diante do aqui exposto, e por tratar-se de medida que visa atender ao maior interesse público, solicito dos nobres Pares a apreciação do Projeto de Lei e, após os trâmites legais, que o mesmo seja aprovado.

                      Atenciosamente,


JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
(Marquinho do Leite)
Vereador
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